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P A U T A 
DA 77ª SESSÃO ORDINÁRIA NÃO PRESENCIAL EM AMBIENTE VIRTUAL DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, na composição original da Sessão não Presencial da 
1ª Câmara de número 37 (aberta em 06/9/2022), exclusiva para a prolação de voto de desempate nos 
termos do artigo 32, c/c o Parágrafo Único do art. 172 do RITCMSP, a ser aberta em 03/3/2026, com 
encerramento previsto para 15 dias corridos (18/3/2026), observado o disposto no artigo 153-A do Regimento 
Interno do TCMSP. 
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J U L G A M E N T O S 
 
 
CONSELHEIRO JOÃO ANTONIO, Presidente à época 

 
1)TC/012866/2018 - Secretaria Municipal das Subprefeituras e FBS Construção Civil e Pavimentação S.A. 
- Acompanhamento - Execução Contratual - Verificar se o Contrato 66/SMSUB/Cogel/2018, cujo objeto é a 
execução de obras emergenciais para recuperação estrutural e funcional do tabuleiro da Ponte do Limão, 
no lado sul sobre a pista local da Marginal Tietê no sentido Lapa/Penha, está sendo executado de acordo 
com as normas legais pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (FHMC) 

Retorno à pauta após determinação do Conselheiro Presidente João Antonio, na 1ª Câmara da 37ª Sonp, 
para que os autos lhe fossem conclusos para proferir voto de desempate, tendo como Relator o 
Conselheiro Roberto Braguim. 
(Advogados de FBS Construção Civil e Pavimentação S.A.: Ruy Pereira Camilo Junior OAB/SP 111.471, Helena Hissako 
Adaniya OAB/SP 163.258 e outros - peça 51) 

 
 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2026. 
 

ROSELI DE MORAIS CHAVES 
Subsecretária-Geral 

 


